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Resumo
Objetivo: Explicar o fenômeno da fraude pela construção de um 
mapa conceitual e sintetizar os diversos tipos de fraudes. 
Método: O estudo realizou uma revisão de literatura, por meio 
nos trabalhos teóricos e uma síntese de pesquisa, referente aos 
trabalhos empíricos. 
Resultados: A revisão de literatura construída permitiu 
identificar que a teoria do Triângulo da Fraude teve sua origem 
a partir do crime de colarinho branco. Os elementos da teoria 
(oportunidade, motivação e racionalização) evoluíram desde 
1950 e recentemente são criticados, pois descobertas têm sido 
feitas que modificam o entendimento dos motivos ex ante. 
Principalmente, demonstram evidências de que o elemento 
“racionalização” (a parte cognitiva) é limitado e ainda não está 
claro na literatura. Além disso, o trabalho traz as revistas e 
autores mais profícuos da temática das fraudes.
Contribuições: As evidências desta pesquisa demonstram a 
interdisciplinaridade do tema e apontam oportunidades de 
pesquisas. Este trabalho contribui, também, para as pesquisas 
de prevenção e detecção da fraude, pelo entendimento dos 
motivos que levam indivíduos a tais atos criminosos ou desvios 
de conduta.
Palavras-chave: Fraude; Mapa Conceitual; Revisão de literatura; 
Síntese de Pesquisa.
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1. Introdução

O entendimento da teoria do Crime de Colarinho Branco, de Sutherland (1940), e, posteriormente, 
a do Triângulo da Fraude, de Cressey (1950), são consequências da racionalidade do pensamento positi-
vista de Augusto Comte e Émile Durkheim. Portanto, se quisermos entender em que consiste essencial-
mente o crime, segundo Durkheim (1893), será necessário pôr em evidência as características que se re-
velam idênticas em todas as variedades criminológicas dos diferentes tipos sociais. Em resumo, as ciências 
sociais procuram fornecer explicações essencialmente racionais dos assuntos sociais (Burrell & Morgan, 
1979). Assim, afirma Durkheim (1894), o princípio fundamental é a realidade objetiva dos fatos sociais.

Essa realidade objetiva, fruto do pensamento positivista, guiou Sutherland (1940) na identificação que 
os crimes de colarinho branco tinham como características comuns uma pessoa de respeitabilidade e da alta 
classe social. Nessa linha, Cressey (1950) identificou três elementos em comum (racionalização, motivação 
e oportunidade) e desenvolveu o Triângulo da Fraude, baseado na tentativa de compreensão dos motivos 
que levariam um indivíduo com respeitabilidade, pertencente à alta classe social violar a lei. Esses elementos 
eram aparentemente simples, embora suas implicações tenham sido amplas. O Statement of Auditing Stan-
dards (SAS) 99, do Public Company Accounting Oversight Board (PCAOB), também utiliza os elementos do 
Triângulo da Fraude como guia para entendimento do fenômeno das fraudes pelos auditores. No geral, a 
literatura contábil relata e se concentra no que levam os indivíduos a atos criminosos (Albrecht, Howe & 
Romney, 1984; Murphy & Dacin, 2011; Murphy, 2012; Trompeter, Carpenter, Desai, Jones & Riley, 2014).

Desde a criação do Triângulo da Fraude, em 1950, a sociedade, as organizações e suas relações se 
tornaram mais complexas, com pressões financeiras, econômicas e sociais, além da criação de diversos 
produtos financeiros sofisticados, afetando nações independente do grau de desenvolvimento. Por exem-
plo, as fraudes ocorridas nas empresas AOL, Enron, Freddie Mac, HealthSouth, Tyco, Xerox e Worldcom, 
nos anos 2000 (Carson, 2003; Lehman & Okcabol, 2005; Levi, 2008; Choo & Tan, 2007; Ball, 2009; Trom-
peter, Carpenter, Desai, Jones & Riley, 2012; Lokanan, 2015; Eaton & Korach, 2016); na crise do subprime; 
e no esquema Ponzi de Bernard Madoff, em 2008 (Tomasic, 2011; Trompeter et. al. 2012). Na Europa, o 
caso Parmalat (Itália); da BAE Systems (Reino Unido); da ComROAD AG e Siemens (Alemanha); e da 
Royal Ahold (Holanda) (Ball, 2009). Na Ásia, especificamente, o caso Samsung (Coreia do Sul) (Brigatto, 
2017); e, no Brasil, com as empresas Petrobras, Odebrecht e diversas outras do setor de construção civil.

Com a divulgação e amplitude dos casos de fraudes, surge a necessidade de estudos que expliquem 
ou busquem entender as causas e suas consequências. Essa necessidade, na ótica das ciências sociais, pode 
ser compreendida (ou abordada) utilizando métodos científicos. A revisão de literatura permite, a partir 
de uma visão densa e crítica dos fatos, integrar os diversos achados/resultados na tentativa de compreender 
o fenômeno fraudes. Com esse intuito, o presente trabalho revisou os estudos teóricos e empíricos sobre o 
tema. Para isso utilizou-se da ferramenta Knowledge Development Process-Constructivist (ProKnow-C), por 
ser um processo estruturado para seleção, reflexão e análise de estudos tanto teóricos quanto empíricos. 

Dessa forma, o primeiro objetivo buscou explicar o fenômeno da fraude pela construção de um 
mapa conceitual a partir da revisão de literatura (literature review), uma vez que sua origem não vem da 
Ciência Contábil. Para Cooper (2009), essa revisão objetiva apresentar as teorias que explicam um fenô-
meno em particular, nesse caso, a fraude.

A segunda revisão, síntese de pesquisa empírica, buscou sintetizar e resumir os diversos tipos e for-
mas diferentes de fraudes. Segundo Cooper (2009), essa revisão foca nos trabalhos empíricos e permite 
resumir pesquisas passadas, desenhando conclusões de diferentes investigações. Por exemplo, pode-se con-
ceber uma tipologia com base no tipo de ator social – uma corporação ou um indivíduo –, ou seja, pode 
ser cometida por funcionários agindo em nome de suas corporações ou por indivíduos agindo sozinhos. 
Da mesma forma, as vítimas de fraude podem ser organizações ou indivíduos. Nesse sentido, de acordo 
com Holtfreter (2005), pouco se sabe sobre como a fraude varia em diferentes contextos organizacionais. 
O que é visto como fraude ou corrupção varia em contextos e, ao longo do tempo, essa dinâmica e a cons-
trução social da fraude precisam ser consideradas.
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Por fim, este trabalho contribui para a área acadêmica de pesquisa em governança e finanças cor-
porativas e para microestrutura, direito e uma série de campos interdisciplinares relacionados (Ball, 2009; 
Cumming, Dannhauser & Johan, 2015), ou seja, é importante obter conhecimento de outras disciplinas e 
fundir com a Ciência Contábil. Este trabalho contribui, também, para as pesquisas de prevenção e detec-
ção da fraude, pelo entendimento dos motivos que levam indivíduos a tais atos criminosos ou desvios de 
conduta. Segundo Trompeter et al. (2012), o entendimento do Triângulo da Fraude pode ajudar os audi-
tores a projetar testes para detectá-las.

2. Mapa Conceitual, Evolução do Conceito e Tipos de Fraudes

2.1 Origem do Triângulo da Fraude

O conceito de crime e pobreza tinham uma relação direta até a década de 40. Segundo Sutherland 
(1940), o crime era concentrado em indivíduos de baixa classe social, causado pela pobreza ou por carac-
terísticas pessoais e sociais que se acreditava serem associadas estatisticamente à pobreza, incluindo fra-
queza mental, desvios psicopáticos, bairros de favelas e famílias deterioradas (desestruturadas).

Entretanto, Sutherland (1940) descobriu que o crime, na verdade, não estava somente correlacio-
nado com a pobreza ou com as condições psicopáticas e sociopáticas associadas à pobreza, mas que uma 
explicação adequada do comportamento criminoso deveria continuar sendo estudada. As explicações con-
vencionais, segundo Sutherland (1940), eram inválidas principalmente porque foram derivadas de amos-
tras polarizadas. As amostras não incluíram vastas áreas do comportamento criminoso, mas somente de 
pessoas das baixas classes sociais.

Assim, Sutherland (1949, p.9) definiu crime de colarinho branco como “crime cometido por uma 
pessoa respeitável e de alto status social no curso de sua ocupação”. Todos os crimes de colarinho branco 
são, por definição, violações da lei cometidas durante uma ocupação (cargo/trabalho) legítima ou perse-
guição (busca) financeira, por pessoas que ocupam posições respeitadas (reputação) em suas comunida-
des (Coleman, 1987). Percebe-se que o principal objetivo da maioria dos criminosos de colarinho branco, 
segundo Coleman (1987), é o ganho econômico ou o sucesso ocupacional (cargo/trabalho) que pode le-
var ao ganho econômico. Segundo Sutherland (1940), pode ser reduzido a duas categorias: representação 
não fidedigna de ativos e manipulação de poder. Nesse sentido, as cortes e comissões americanas dividem 
em quatro tipos: antitruste, falsa publicidade, Relações Trabalhistas Nacionais (National Labor Relations) 
e violação de patentes, direitos autorais e marcas registradas (Sutherland, 1945).

Zahra, Priem e Rasheed (2005) dividem o crime em ocupacional – contra a organização e corpora-
tivo – a favor da organização. Segundo os autores, crimes ocupacionais são aqueles cometidos contra uma 
empresa para o benefício do indivíduo perpetrador (fraudador) e pode incluir desfalque ou aumentos de 
despesas sem justificativas (fraudes em despesas). Os crimes corporativos, entretanto, são aqueles cometi-
dos pelo perpetrador para o benefício da corporação. Esses crimes podem incluir suborno ou controle de 
violações. Os crimes corporativos beneficiam a empresa – por exemplo, para obter um contrato ou redu-
zir custos –, mas esses crimes também podem levar a benefícios indiretos para o autor, como promoções 
ou aumentos salariais (ex. empregados (traders) que negociam contratos de energia pela empresa Enron).

Schrager e Short (1978) acrescentam que, para se qualificar como crime organizacional (corpora-
tivo), uma ação deve atender a dois critérios adicionais: deve ser ilegal e ter um efeito físico ou econômi-
co sério (ex. Enron, Wordcom, Adelphia, Tyco). A ilegalidade enfatiza a afinidade entre criminalidade 
organizacional e comum e estabelece a responsabilidade organizacional pelas potenciais consequências. 
Os crimes de colarinho branco também podem ser classificados de acordo com o grau de envolvimento 
individual no crime. Daboub, Rasheed, Priem e Gray (1995) distinguem entre participação ativa e con-
sentimento passivo; pode ser perpetrado (cometido) por aqueles que estão no topo ou abaixo na hierar-
quia gerencial.
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O conteúdo sobre a origem da fraude identificado nos artigos do Portfólio Bibliográfico dos traba-
lhos teóricos (identificações em números) e dos trabalhos empíricos (identificações em números negri-
tos) foi sintetizado e é apresentado no Mapa Conceitual da Fraude pela Figura 1.

Figura 1. Mapa da Literatura - Evolução da Fraude
Notas: Trabalhos teóricos (identificações em números) e trabalhos empíricos (identificações em números negritos)
(a) [1] [2] [7] [9] [27]
(b) [1] [2] [5] [9] [16] [25] [35] [12] [14] [22] [24] [25] [27] [28] [36] [37] [40] 
(c) [3] [20] [23] [26] [27] [29] [31] [32] [38] [8] [21] [23] [34] [28]
(d) [3] [5] [20] [25] [31] [38] [8] [21] [23] [28] [34]
(e) [3] [5] [20] [25] [29] [31] [38] [8] [21] [23] [28] [34] [37]
(f) [3] [5] [20] [25] [31] [38] [8] [21] [23] [28] [34]
(g) [25] [28] [34]
(h) [25] [21] [28] [38]
(i) ([25] [32] [21] [28] [38]
(j) [31] [33] [28]
(k) [25] [32] [21] [28]
(l) [28] [34]

Fonte: elaborado pelos Autores.
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Existem algumas críticas sobre o crime de colarinho branco, pois abrange muitos tipos de compor-
tamentos e alguns não relacionados. Segundo Coleman (1987), poderia ser dividido em categorias me-
nores. Nesse sentido, Shapiro (1990) afirma que, embora os atributos do perpetrador (por exemplo, ida-
de, sexo ou estado mental) possam, ocasionalmente, ser condições necessárias para a aplicação de certos 
rótulos, não serão suficientes. Esses conceitos não fornecem nenhuma orientação sobre as características 
dos atos cometidos ou normas quebradas por esses ofensores que constituem crimes de colarinho bran-
co, corporativo, organizacional ou ocupacional. Certamente, nem todos os seus delitos e atos negligentes 
ou prejudiciais são crimes de colarinho branco. Percebe-se que existe a necessidade de dividir e identifi-
car os diversos tipos de crimes.

No entanto, o conceito de “Crime de Colarinho Branco” foi praticamente inalterado ao longo dos 
anos (Shapiro, 1990), sendo que o que evoluiu foram os elementos do Triângulo da Fraude, em que mais 
elementos foram descobertos, talvez uma resposta às críticas ao crime de colarinho branco. Entretanto, 
como resultado da falta de um consenso na literatura sobre as causas da fraude, não há razão para acre-
ditar que o triângulo da fraude ou qualquer modelo existente possa explicar a maioria das fraudes corpo-
rativas (Coleman, 1987; Benson & Moore, 1992; Lokanan, 2015).

O Triângulo da Fraude foi desenvolvido com base nessas três observações fundamentais e constitui 
a base para a maioria das discussões sobre o crime de colarinho branco nos currículos contábeis (Dormi-
ney, Fleming, Kranacher & Riley, 2012).

2.2 Elementos do Triângulo da Fraude

Cressey (1953) indicou três elementos como necessários para o crime de colarinho branco: primei-
ro, um problema que o infrator considera não compartilhável torna-se um estímulo, se a situação é per-
cebida como uma única possibilidade para solucionar o problema. A literatura demonstra uma divisão 
desse elemento (motivação) em pressão e incentivo. Em segundo lugar, o indivíduo tem de considerar a 
sua posição de confiança como uma oportunidade para cometer um crime. E, finalmente, as racionaliza-
ções utilizadas são relevantes e necessárias para neutralizar a conduta criminosa ou mesmo imprópria.

No início dos anos 80, o conceito de Fraud Triangle foi adaptado da criminologia à contabilidade 
por Steve Albrecht da Universidade Brigham Young. Albrecht estava especialmente interessado em iden-
tificar fatores que levaram à fraude ocupacional e ao abuso (Choo & Tan, 2007). Albrecht, Albrecht, Al-
brecht e Zimbelman (2011) exemplificam que tipos de abusos podem ser insider trading, corrupção, su-
borno, entre outros.

Cressey (1950) aponta o Triângulo da Fraude como o estado ex ante. Trompeter et al. (2014) apon-
tam que o estado ex post seria centrado no ato, no esforço para ocultar o ato e na identificação dos bene-
fícios que o fraudador acumulou (ex. conversão – bônus acumulados ou aumento da opção de compra de 
ações, em caso de fraude financeira).
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2.2.1 Racionalização

Na tentativa de compreensão dos motivos que levariam um indivíduo com respeitabilidade na co-
munidade, pertencente à alta classe social e com uma posição de status social elevada a cometer fraudes, 
Cressey (1950) adicionou o elemento Racionalização e desenvolveu o Triângulo da Fraude, juntamente 
com os elementos Motivação e Oportunidade.

Figura 2. Origem do Elemento Racionalização
Fonte: elaborado pelos autores.

No caso de crime de colarinho branco, os indivíduos tentam minimizar a má consciência e encon-
trar uma maneira de mostrar suas fraudes como menos ilícitas, mais plausível para si mesmos para man-
ter a autoestima, o autorrespeito ou um autoconceito favorável a si mesmo (Schuchter & Levi, 2016). Esta 
medida psicológica de autoproteção é o elemento do Triângulo da Fraude descrita como racionalização 
(Cressey, 1953).

Para Coleman (1987), uma racionalização não é uma desculpa após o fato que alguém inventa para 
justificar seu comportamento, mas uma parte integrante da motivação do ator para o ato (Cressey, 1969). 
Murphy e Dacin (2011) afirmam que o indivíduo está ciente de que o comportamento em questão é frau-
dulento. Dellaportas (2013) acrescenta que racionalização também é a falta de sentimentos e indiferença 
expressos pelos infratores para justificar qualquer culpa decorrente de sua má conduta.

Com o intuito de prevenir fraudes nas organizações, Albrecht, Howe e Romney (1984) substituí-
ram o elemento “racionalização” por “integridade”. A escala da fraude foi desenvolvida por meio de uma 
análise de 212 fraudes no início dos anos 80. Os autores mantiveram os dois componentes do Triângulo 
da Fraude: a pressão (o conceito adaptado da concepção original de Cressey de um problema não com-
partilhável) e a oportunidade, mas substituíram a racionalização pela integridade pessoal. Esta represen-
tação foca a atenção na moralidade do ofensor (Levi, 2008). Segundo Dorminey et al. (2012), o benefí-
cio de examinar a integridade é que ela pode ser inferida, para um indivíduo, a partir de comportamento 
passado, histórico, o que contribuiria para a prevenção do ato. A Figura 3 demonstra a evolução do ele-
mento “racionalização”.
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Figura 3. Evolução do Elemento Racionalização
Fonte: elaborado pelos autores.

Essa substituição do elemento por Albrecht, Howe e Romney (1984) já era mencionada por Cressey 
(1950, p.743), que indicava a integridade do indivíduo atrelada a outros fatores, quando mencionou que, 
tendo consciência do ato, o fraudador racionaliza “em relação à integridade, honestidade e moralidade”.

Entretanto, Murphy (2012) aponta que os indivíduos também podem usar a racionalização de ma-
neira positiva. No contexto do Triângulo da Fraude, a racionalização é usada para justificar um compor-
tamento ilegal ou antiético, que tem uma conotação negativa. A autora afirma que não encontrou nenhu-
ma teoria que descreva uma ligação entre qualquer predisposição e racionalização, em outras palavras, 
contestando a justificativa de que a identificação de um comportamento passado poderia ajudar a detec-
tar comportamentos futuros apontados por Albrecht, Howe e Romney (1984) e Dorminey et al. (2012).

Figura 4. Evolução do Elemento Racionalização para Comportamento Maquiavélico
Fonte: elaborado pelos autores.

Assim, as evidências de Murphy (2012) sugerem que o terceiro lado do Triângulo de Fraude pode-
ria ser mais claramente explicado, pois predisposições não estão diretamente relacionadas a racionaliza-
ções. Schuchter e Levi (2015) acrescentam que a “racionalização” frequentemente citada é muito simplis-
ta: como uma voz interior inibidora de fraude antes do crime e uma consciência culpada depois de estar 
presente entre os entrevistados. 
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2.2.2 Motivação

Outro elemento do Triângulo da Fraude é a motivação. Motivação, no Triângulo da Fraude, é co-
mumente dividida pela literatura em dois subelementos, incentivo e pressão (Schuchter & Levi, 2016). O 
desejo de ganhos financeiros é, de fato, uma parte óbvia da motivação para a maioria dos infratores (Co-
leman, 1987).

A pressão percebida de um problema financeiro não compartilhável cria o motivo para o crime 
(Dorminey et al., 2012). O incentivo para “misstate earnings” pode surgir devido à pressão para atender 
às previsões dos analistas, às estruturas de compensação e incentivo, à necessidade de financiamento ex-
terno ou ao mau desempenho (Hogan, Rezaee, Riley, Velury, 2008).

A literatura sobre a pressão para cometer fraudes ocupacionais pode ser amplamente classificada 
em pressões financeiras e pressões não financeiras. As pressões não financeiras podem ser categorizadas 
como (1) pressão relacionada ao trabalho; (2) pressão associada ao jogo e à dependência de drogas; e (3) 
pressão associada com os indivíduos que querem demonstrar estilos de vida luxuosos (Lokanan, 2015). 

Kranacher, Riley e Wells (2011) expandiram o conceito de pressão, criando o MICE (Money, Ideo-
logy, Coersion e Ego). Dessa forma, modificaram a avaliação do que é pressão/motivação e expandiram o 
elemento “motivação” para além da pressão financeira não compartilhável (Figura 5). Criou-se a possi-
bilidade de identificar o conluio, o que, anteriormente, era focado somente nas características de um só 
indivíduo. Portanto, a pressão pode derivar de uma necessidade de preservar uma imagem de identidade, 
bem como uma necessidade financeira. Uma oportunidade significativa para pesquisas futuras pode en-
volver a exploração das várias fontes de pressão, além das pressões financeiras, especificadas no Triângulo 
da Fraude (Dorminey et al., 2012).

Figura 5. Evolução do Elemento Motivação
Fonte: elaborado pelos autores.

Segundo Kranacher, Riley e Wells (2011), os elementos do MICE significam:
Dinheiro e Ego: parecem ser motivações comuns para fraude. As histórias de casos, como Madoff, 

Stanford, Enron, WorldCom, Adelphia, Phar-Mor e ZZZZ Best, fornecem exemplos em que o autor cul-
pado parece ser motivado por ego ou direito;
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Ideologia: é provavelmente uma motivação menos frequente para o crime de colarinho branco, mas 
os exemplos vêm à mente. Primeiro, a evasão fiscal, em que o autor cita que “os impostos são inconstitu-
cionais” ou “eu pago impostos suficientes”.

Coerção: descreve a condição em que um indivíduo não está disposto, no entanto, é pressionado a 
participar de um esquema de fraude.

Entretanto, nem todos os seres humanos são motivados por incentivos. Omar, Johari e Hasnan 
(2015) explicam que alguns são mais motivados pelo ambiente que a empresa oferece e esse ambiente in-
clui a estrutura da empresa e o comportamento dos chefes para com o colega de trabalho, contrário à vi-
são e às expansões do Triângulo da Fraude, em que os indivíduos são direcionados por diversos incenti-
vos, não somente aqueles financeiros.

2.2.3 Oportunidade

Schuchter e Levi (2016, p.4) afirmam que a motivação e a oportunidade estão inseparavelmente 
entrelaçadas e qualquer teoria bem-sucedida do crime de colarinho branco deve levar isso em conta. As-
sim, em certo sentido, todos os elementos estão entrelaçados em maior ou menor grau. A oportunidade 
desempenha um papel fundamental na explicação da ofensa organizacional e está dinamicamente entre-
laçada com seus aspectos motivacionais (Reed & Yeager, 1996).

Independente da motivação de um gerente, um ato delinquente precisa de uma oportunidade. De 
acordo com Schuchter e Levi (2016), todas as formas de criminalidade de colarinho branco têm “estru-
turas de oportunidade” que consistem em características de oportunidade específicas e variam segundo 
o tipo de fraude.

As oportunidades são importantes na medida em que influenciam a distribuição de eventos crimi-
nosos (dentro das organizações). Por exemplo, as áreas com alvos acessíveis, que apresentam pouco risco 
de detecção, são mais susceptíveis de estarem associadas ao crime do que as áreas com alvos de risco mais 
elevados (Reed & Yeager, 1996).  

A oportunidade percebida é a percepção (1) de que uma fraqueza de controle está presente e, im-
portantemente, (2) que a probabilidade de ser pego é remota. Portanto, a oportunidade percebida requer 
a capacidade de cometer o ato e de fazê-lo sem ser detectado (Dorminey et al., 2012). Na literatura con-
tábil, a oportunidade foi examinada dentro do contexto de fracos controles internos que, de acordo com 
Lokanan (2015), é o fator principal atribuível à fraude.

Trompeter et al. (2014) oferecem o enquadramento do COSO como um meio para organizar a in-
vestigação sobre a oportunidade de perpetrar e ocultar a fraude. Trompeter et al., 2014) descrevem os cinco 
componentes do framework: ambiente de controle, avaliação de risco, atividades de controle, informação 
e comunicação e monitoramento. A prevenção, segundo Dorminey et al. (2012), diminui a probabilidade 
de fraude, principalmente por meio da redução de oportunidade. Isso torna a estrutura de controles in-
ternos necessária para evitar a fraude. Auditores podem contribuir para diminuir as oportunidades devi-
do à sua capacidade de detectar e, em alguns casos, investigar relatórios financeiros fraudulentos; audito-
res externos também agem como um impedimento significativo, reduzindo a oportunidade de cometer 
fraude (Hogan et al., 2008).
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Figura 6. Evolução do Elemento Oportunidade
Fonte: elaborado pelos autores.

Wolfe e Hermanson (2004) desenvolveram o Diamante da Fraude, que inclui um quarto elemen-
to, a capacidade do perpetrador (fraudador) para cometer a fraude (Figura 7). A capacidade pode surgir 
da posição ou função do perpetrador (fraudador) dentro da organização; inteligência para explorar uma 
oportunidade; ego ou confiança; habilidades de coerção; capacidade de mentir de forma eficaz e consis-
tente; e capacidade de gerenciar.

No contexto do Triângulo da Fraude, a capacidade modificou a construção da oportunidade, li-
mitando a oportunidade a um pequeno conjunto de indivíduos que se pensa ter a capacidade necessária. 
Assim, a capacidade provavelmente afeta a probabilidade de um indivíduo ser capaz de explorar oportu-
nidades no ambiente de controle da organização (Dorminey et al., 2012).

Figura 7. Fraudador (predador) versus Acidental
Fonte: elaborado pelos autores.

Finalmente, como o foco central do predador (fraudador) é a oportunidade, a avaliação do risco 
centrada na pressão e na racionalização torna improvável identificar esquemas de predadores (fraudado-
res) (Dorminey et al., 2012).
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2.3 Tipos de Fraudes

As fraudes podem ser divididas basicamente em duas: a fraude ocupacional e a fraude organiza-
cional, ambas, cometidas pelo indivíduo, porém o benefício da fraude diverge entre as duas categorias.

A fraude ocupacional, segundo Holtfreter (2005), advém da utilização da profissão para enriqueci-
mento pessoal por meio do uso indevido deliberado ou da má aplicação dos recursos ou ativos da organi-
zação empregadora. E a fraude organizacional ou crime corporativo é aquele cometido pelo perpetrador 
em benefício da corporação/organização (Levi, 2008). Percebe-se que o direcionamento do benefício da 
fraude é que define a sua categoria.

Beasley (1996) divide em duas categorias as fraudes. O primeiro tipo inclui ocorrências em que a 
administração intencionalmente emite informações enganosas nos relatórios financeiros para os usuários 
externos – fraude nos relatórios financeiros. O segundo tipo inclui ocorrências de apropriações indevidas 
de ativos pela alta administração. A alta administração inclui o presidente, vice-presidente, diretor execu-
tivo, presidente, diretor financeiro e tesoureiro. Nesse sentido, Holtfreter (2005) divide a fraude em três: as 
duas apontadas anteriormente por Beasley (1996) e a adiciona corrupção entre as fraudes ocupacionais.

A fraude nos relatórios financeiros é defina por Rezaee (2005) como uma tentativa deliberada por 
corporações para enganar ou induzir em erro os usuários de demonstrações financeiras publicadas, es-
pecialmente investidores e credores, pela preparação e divulgação de demonstrações financeiras incor-
retas. Albrecht e Albrecht (2008) sugerem que as demonstrações financeiras fraudulentas têm muitas ca-
racterísticas comuns, incluindo a natureza da fraude, os tipos de fraude nas demonstrações financeiras e 
como a fraude é cometida.

Segundo Rezaee (2005), a fraude financeira pode envolver os seguintes esquemas: 
1. Manipulação das práticas contábeis, de acordo com as normas de contabilidade baseadas em 

regras que se tornaram demasiado detalhadas e muito fáceis de contornar e conter lacunas que 
permitem às empresas ocultar a substância econômica do seu desempenho.

2. Contabilidade agressiva, por meio de gerenciamento de resultados.
3.  Disclosure inadequado, distorções intencionais, omissões ou declarações falsas de eventos, 

transações, contas ou outras informações significativas das quais as demonstrações financei-
ras são preparadas; deliberada má aplicação, má interpretação intencional e execução indevida 
de padrões, princípios, políticas e métodos contábeis usados para medir, reconhecer e relatar 
eventos econômicos e transações comerciais; omissões intencionais e divulgações ou apresen-
tação de divulgações inadequadas sobre normas, princípios, práticas e informações financei-
ras relacionadas.

4. Falsificação, alteração ou manipulação, dos registros financeiros, dos documentos comprova-
tivos ou das transações comerciais.

Sobre a segunda forma de fraude, as apropriações indevidas de ativos, Tan, Chapple e Walsh (2015) 
assinalam que é muito mais difícil identificar e medir esse tipo de fraude. Dessa forma, percebe-se que 
as fraudes nos relatórios financeiros são mais estudadas, visto que as informações estão disponíveis e são 
acessíveis.

A terceira forma encontrada é a fraude fiscal que envolve o emprego de vários meios para evitar o 
pagamento de impostos. Segundo Compin (2015), poderíamos perseguir essa definição explicando que 
ela equivale ao roubo. A fraude fiscal é o roubo do Estado. Ainda, segundo o autor, a fraude fiscal afe-
ta tanto as finanças públicas quanto a sustentabilidade em longo prazo de projetos econômicos, sociais 
e ambientais. O custo da fraude fiscal na comunidade tem despertado uma consciência crescente não só 
das origens da atual crise da dívida, mas também da escala da corrupção nos estados que não conseguem 
efetivamente desafiar as elites privilegiadas que infringem a lei.
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O conteúdo sobre fraude identificado nos artigos do Portfólio Bibliográfico foi sintetizado e é apre-
sentado na Figura 8.

Figura 8. Tipos de Fraudes
Fonte: elaborado pelos autores.

Vale salientar que essa Figura 8 foi construída com base no Portfólio Bibliográfico dos artigos ana-
lisados. Essa classificação corrobora a do Relatório da ACFE (2016), entretanto menos detalhadas nas 
fraudes de corrupção e apropriação indevida de ativos.

As técnicas de fraude mais comuns envolvem métodos impróprios de reconhecimento de recei-
ta, normalmente com o intuito de inflar as receitas e os métodos impróprios para superestimar os ativos 
(Gerety & Lehn, 1997; Bonner, Palmrose & Young, 1998; Beasley, Carcello, Hermanson & Lapides, 2000). 
Dois exemplos são apresentados por Gerety e Lehn (1997), que descrevem uma típica violação considera-
da pela SEC, McCormick & Company e Tandem Computers Incorporated. No caso da McCormick & Co., 
a empresa e o gerente de uma divisão foram acusados de inflacionar as receitas por meio do diferimento 
sistemático do reconhecimento de montantes substanciais de despesas promocionais e publicitárias; e, no 
segundo caso, reconhecimento da receita de vendas em um período fiscal para mercadorias que foram 
preparadas para embarque nesse período, mas que não foram embarcadas em um período posterior. O 
gerente acusado também era membro do Conselho de Administração.

As técnicas comuns de fraude de receita, segundo Beasley et al. (2000), incluíam vendas simuladas, 
falsas confirmações, reconhecimento antecipado da receita antes que todos os termos da venda fossem 
concluídos, vendas condicionais, termos modificados por meio da emissão de cartas laterais, corte inde-
vido de vendas, remessas não autorizadas e vendas em consignação.

Bonner, Palmrose e Young (1998) resumem em três categoria mais frequentes: receitas fictícias, re-
conhecimento de receita antecipada e superavaliar ativos e subavaliação de passivos.
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3. Procedimentos Metodológicos

As pesquisas de revisão de literatura conduzidas da maneira tradicional, segundo Cooper (2009), 
têm recebido diversas críticas devido às imprecisões durante o processo e à apresentação dos resultados. 
Em outras palavras, as revisões de literatura tradicionais apresentam falta de padrões explícitos. Preocu-
pado com esses anseios, os autores escolheram utilizar a ferramenta de intervenção ProKnow-C (Knowled-
ge Development Process–Constructivist) (S. R. Ensslin, Ensslin, Back & Lacerda, 2013; L. Ensslin, Ensslin, 
Dutra, Nunes & Reis, 2017).

Baseado nesses procedimentos, definiram-se os eixos da pesquisa, com o desmembramento do tema 
central em subtemas e as respectivas palavras-chave que o representam. O trabalho foi desenvolvido em 
duas etapas. Na primeira, foram definidos dois eixos de pesquisa, sendo o primeiro Fraude e o segundo 
Teoria. As palavras-chave (PC) que representam cada eixo de pesquisa permitiram a combinação de 48 
expressões de busca. Como delimitações do processo de busca, destacam-se: (i) as palavras-chave foram 
pesquisadas no título; resumo e palavras-chave das bases de dados; e (ii) foram considerados somente ar-
tigos científicos na língua inglesa. A Figura 9 resume o processo da ferramenta de intervenção ProKnow-
-C para ambas as etapas, divididas em imputs e outputs.

Figura 9. Seleção do Portfólio Bibliográfico do tema Fraude com base nos procedimentos do ProKnow-C
Fonte: elaborado pelos autores.
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Os trabalhos que permaneceram no banco de artigos após a filtragem (107 e 109 artigos) passaram 
pelo teste de representatividade que foi realizado por meio da análise das referências bibliográficas. Op-
tou-se por analisar os artigos que representaram reconhecimento acadêmico comprovado acima de 90% 
(das citações) para ambos os portfólios. Os trabalhos publicados nos últimos dois anos, também, foram 
incluídos no portfólio. 

Com base no Portfólio Bibliográfico (PB) do fragmento da literatura sobre a palavra Fraude, for-
mado por 80 artigos, passou-se à bibliometria. Esta fase tem por finalidade a geração de conhecimento 
para o pesquisador sobre determinadas características do tema em investigação (S. R. Ensslin et al., 2013; 
L. Ensslin, et al., 2017).

As características que foram evidenciadas pelo ProKnow-C, nesta investigação de fraude, foram: 
quem são os pesquisadores com trajetória nesta área de conhecimento; quais são os periódicos que têm 
devotado espaço para publicações deste assunto; paradigmas de pesquisa; e quais teorias têm informa-
do os estudos do tema fraudes. Com base no conhecimento gerado, passa-se a sintetizá-lo em um mapa 
da literatura; a evolução de seus elementos é discutida; e os tipos e formas de fraudes são apresentados.

4. Análise Bibliométrica

4.1 Autores Profícuos

Nesta seção de análise, buscou-se identificar pesquisadores com trajetória estabelecida no assunto e 
seu perfil ao longo da construção de suas próprias carreiras profissionais. Destaque-se que os artigos pre-
sentes no PB que abordam a evolução histórica ou o framework sobre o tema fraude são somente aqueles 
teóricos ou trabalhos de revisão. A primeira análise realizada foi em relação aos autores presentes no PB 
dos teóricos. Nos 40 artigos analisados, encontrou-se um total de 70 autores. Destes, 18 artigos foram es-
critos por um único autor. Ainda, 63 figuraram como autor em apenas um único trabalho, ou seja, 90% 
dos autores não possuem trajetória de pesquisa em fraude pela delimitação do pesquisador na construção 
do Portfólio Bibliográfico. Pode-se verificar que autores, como Richard Riley Jr.; Tina Carpenter; Edwin 
H. Sutherland; Gregory Trompeter; Keith Jones; Michael Levi; e Tina Dacin, obtiveram uma contagem de 
mais de um, ou seja, estão presentes em dois ou mais artigos.

Os autores Edwin H. Sutherland e James William Coleman são autores de trabalhos que desenvol-
veram e contribuíram para a teoria do Crime de Colarinho Branco. Já David Matza e Gresham M. Sykes 
contribuíram para a teoria da Neutralização; os criminosos usam uma série de justificativas para neu-
tralizar a culpa inevitável. Após a análise individualizada do PB teóricos e de suas referências, eles foram 
analisados conjuntamente, como apresentado na Figura 10.
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Figura 10. Autores mais profícuos no PB e nas Referências do PB
Nota: Destaque dos autores nos trabalhos teóricos acima, e os destaques dos autores nos trabalhos 
empíricos abaixo.

Fonte: elaborado pelos autores.
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Percebe-se pela Figura 10 que somente um autor se destacou no PB e nas referências do PB: Ri-
chard Riley Jr., que possui linha de pesquisa consolidada em estudos sobre fraudes e auditoria. Edwin H. 
Sutherland foi o sociólogo que criou a tese do Crime do Colarinho Branco, mostrando assim destaque 
nas referências do PB, ou seja, seu trabalho é um dos mais citados dentre os identificados. Ele foi realiza-
do para a identificação e análise dos autores presentes no PB dos empíricos. 

Nos 40 artigos analisados, encontrou-se um total de 86 autores. Destes, 11 artigos foram escritos 
por um único autor, ou seja, na maioria dos artigos empíricos existe coautoria dos trabalhos. Pode-se ve-
rificar que autores, como Clive Lennox, Dana R. Hermanson, Mark S. Beasley, Michael L. Benson, Mi-
chael Levi e Xiaoyun Yu, obtiveram uma contagem de mais de um, ou seja, estão presentes em dois arti-
gos. Percebe-se que há uma diversidade referente à formação, dos autores presente em dois artigos, o que 
confirma a multidisciplinaridade do tema “fraude” para a Ciência em geral. Nas Ciências Sociais Aplica-
das, temos como contadores Dana R. Hermanson e Mark S. Beasley, formado em economia Clive Len-
nox, e em finanças Xiaoyun Yu.

Após a análise individualizada do PB empíricos e de suas referências, eles foram analisados con-
juntamente, como apresentado no Gráfico 1. Como se percebe pelo Gráfico 1, dois autores se destacaram 
no PB e, nas referências do PB, Michael L. Benson, que possui linha de pesquisa consolidada em estudos 
sobre crimes de colarinho branco na Sociologia. Mark S. Beasley, contador, apresenta foco em pesquisas 
sobre gerenciamento de risco e auditoria. Xiaoyun se destacou somente nos artigos do PB. A autora tem 
foco em finanças corporativas teóricas e empíricas, abordando a governança corporativa e as fraudes.

4.2 Revistas Relevantes

Em relação às revistas presentes nos 40 artigos analisados do PB teóricos, foram encontradas um 
total de 28. Destas, 20 revistas somente apresentaram um único artigo. Verificou-se que as revistas Ame-
rican Sociological Review e Journal of Business Ethics destacaram-se tanto em quantidade de artigos publi-
cados (4 ambas) quanto pelo fator de impacto (3,99 e 1,84, respectivamente).

É possível visualizar na Figura 11 que a revista American Sociology Research apresentou destaque 
no PB teóricos (4) e nas referências do PB teóricos (25), ficando em primeiro lugar em ambas. As revis-
tas da área de Contabilidade presentes são: Auditing com 8 artigos, Issues in Accounting Education com 7 
artigos e Accounting, Organizations and Society com 4 artigos. Duas revistas são da área de criminologia: 
Criminology que apresentou 14 artigos e Journal of Quantitative Criminology com 4 artigos. Ou seja, as 
áreas que abordam o tema “fraude” são, Sociologia, Criminologia, Contabilidade e Psicologia (nos traba-
lhos da revista Journal of Business Ethics).
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Figura 11. Revistas mais relevantes no PB e nas referências do PB
Nota: Destaque das revistas nos trabalhos teóricos acima, e os destaques das revistas nos trabalhos empíricos 
abaixo.

Fonte: elaborado pelos autores.
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A Figura 11 (lado esquerdo) está dividida em quatro quadrantes e buscou demonstrar o destaque 
que cada revista apresentou, correlacionando o PB com as referências do PB. A revista de destaque, tanto 
no PB quanto nas referências, foi a American Sociological Review. A revista de destaque somente no PB foi 
a Journal of Business Ethics e as revistas relevantes para o tema são as demais apresentadas.

Ele foi realizado em relação às revistas presentes nos 40 artigos analisados do PB empíricos, em que 
se encontrou um total de 30 revistas e, destas, 23 revistas somente apresentaram um único artigo. Veri-
ficou-se que as revistas Comtemporary Accounting Research e The Accounting Review se destacaram pela 
quantidade de artigos publicados (6) e as duas são da área de Contabilidade.

É possível visualizar na Figura 11 que a revista The Accounting Review apresentou destaque no PB 
empíricos (3) e nas referências do PB empíricos (6), ficando em primeiro lugar em ambas; destaca-se que 
é da área de Contabilidade. Percebe-se uma diversidade de áreas relativas às revistas que foram identifi-
cadas, Comtemporary Accounting Research e Accounting, Organizations and Society são da Contabilidade. 
As outras revistas abordam diversos temas, interligando as áreas de Contabilidade, Finanças, Sociologia, 
Criminologia e Direito. São elas: Crime, Law and Social Change, Criminology, Journal of Business Ethics, 
Journal of Financial Crime e Journal of Research in Crime and Delinquency.

A Figura 11 (lado direito) está dividida em quatro quadrantes e buscou demonstrar o destaque que 
cada revista apresentou correlacionando o PB com as referências do PB. A revista de destaque, tanto no PB 
quanto nas referências, foram a The Accounting Review e Journal of Research in Crime and Delinquency. A 
revista de destaque somente no PB foram: Contemporary Accounting Research Journal of Business Ethics e 
Journal of Financial Crime, e as revistas relevantes para o tema são as demais apresentadas. Estes resulta-
dos permitem que os pesquisadores da área direcionem suas leituras para estes journals, os quais seriam 
os mais profícuos sobre o tema.

5. Teorias e Paradigmas de Pesquisa

5.1 Teorias de base

Analisaram-se, também, as teorias em que cada artigo do Portfólio Bibliográfico apresentou. Foram 
encontradas 33 teorias, das quais as mais citadas foram: Agency theory de Berle e Means (1932) e Jensen 
e Meckling (1976); e a Theory of white-collar crime de Sutherland (1940); em segundo a General Theory 
of Crime de Gottfredson e Hirschi (1990); na sequência Strain Theory de Merton (1938; com seis citações 
cada, a Cognitive Dissonance Theory de Festinger (1957) e a Neutralization de Sykes e Matza (1957). As 
demais estão presentes na Tabela 1. 
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Tabela 1 
Teorias presentes nos Artigos do PB

Teorias
Quantidade de artigos

Teorias
Quantidade de artigos

T E T E

Agency theory - Berle e 
Means (1932); Jensen e 
Meckling (1976)

8 7 Prospect Theory - 
Kahneman e Tversky (1979) 1 2

A Dynamic Theory of 
Personality - Kurt Lewin 
(1935)

1 – Finance Theory - Fisher 
(1982) 1 –

Strain Theory - Merton 
(1938) 8 – Rational Choice Theory - 

Kagan e Scholtz (1984) 2 –

Theory of white-collar 
crime - Coleman (1987) e 
Sutherland (1940)

10 5 Theory of Planned Behavior 
- Ajzen (1985) 3 –

Expected Utility Theory - 
Neumann e Morgenstern 
(1944)

0 1 Positive Accounting Theory - 
Watts e Zimmerman (1986) 2 –

Differential Association 
Theory - Sutherland (1947; 
1949)

2 2 Theory of self-regulation - 
Bandura (1986) 0 1

Learning Theory - 
Sutherland (1949) 2 – Self-control Theory - Hirschi 

e Gottfredson (1987) 2 5

Social Theory and Social 
Structure -Merton (1938) 2 1

Organizational Theory 
- Victor e Cullen (1988); 
Ashforth e Anand (2003)

9 –

Theory of Fraud Triangle - 
Cressey (1950) 2 4 General Theory of Crime - 

Gottfredson Hirschi (1990) 2 –

Cognitive Dissonance 
Theory - Festinger (1957) 6 1

Moral Disengagement 
Theory - Bandura 
(1991;1999)

1 –

Neutralization - Sykes e 
Matza (1957) 6 6 Stewardship Theory - 

Donaldson e Davis (1991) 1 –

Theories of Deviance 
(Weisburd, Wheeler, Waring 
& Bode, 1987)

3 – Theory of basic human 
values - Schwartz (1992) 0 1

Differential Opportunity 
Theory - Cloward and Ohlin 
(2013)

1 – Stakeholder Theory - 
Freeman (1994) 2 –

Theory of Regulation - 
Stigler (1964; 1971) 2 – “American Dream” Theory - 

Messner e Rosenfeld (1994) 1 –

Social Psychology (Milgram, 
1963) 1 –

General theory of profit-
driven crimes - Naylor 
(2003)

1 –

Theory of Reasoned Action - 
Fishbein e Ajzen (1975) 2 –

“Broken Trust” Theory - 
Albrecht et al. (2004). 1 –

Routine activity theory - 
Cohen e Felson (1979) 2 –

Notas: T refere-se aos artigos do PB teórico e E refere-se aos artigos do PB empírico.

Fonte: elaborado pelos autores.
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Percebe-se que todas essas teorias podem sustentar a abordagem do tema “fraude” pelo pesquisa-
dor e apontar para direções diferentes. Podem-se pesquisar fraudes com foco no comportamento do in-
divíduo pelas teorias da Psicologia ou pelas teorias da Agência entre os indivíduos e as organizações, ou 
pelas interações entre as áreas, abordando o Triângulo da Fraude. As demais teorias identificadas podem 
ser visualizadas na Tabela 1. As principais teorias identificadas da Psicologia foram a Teoria dinâmica da 
Personalidade (Dynamic Theory of Personality), de Kurt Lewin, em 1935. O comportamento deriva da 
coexistência dos fatos. Essa coexistência dos fatos cria um campo dinâmico, o que significa que o estado 
de qualquer parte do campo depende de todas as outras partes. O comportamento depende do campo 
atual ao invés do passado ou do futuro (Lewin, 2013). A Dissonância Cognitiva (Cognitive Dissonance 
Theory), de Festinger, em 1957, concentra-se em como os seres humanos obtêm a coerência interna. Um 
indivíduo que sofre de inconsistência tende a se tornar psicologicamente desconfortável e é motivado 
para tentar reduzir essa dissonância, bem como evitar ativamente situações e informações susceptíveis de 
aumentá-la (Festinger, 1962). E na Neutralização (Neutralization), de Sykes e Matza, em 1957, as pessoas 
estão sempre cientes de suas obrigações morais de cumprir as leis e de evitar certos atos ilegítimos. Dessa 
forma, raciocinam, se uma pessoa pratica atos ilegítimos, ela deve empregar algum tipo de mecanismo 
psicológico que faça ocultar essa necessidade de seguir seus próprios conceitos morais. Identificou cinco 
tipos principais de técnicas de neutralização: negação de responsabilidade, negação de lesão, negação da 
vítima, condenação dos condenadores e apelo a lealdades mais elevadas, (Sykes e Matza, 1957).

A principal teoria identificada da Sociologia foi a teoria Social e Estrutura Social (Social Theory and 
Social Structure), de Robert K. Merton. Foi uma crítica ao funcionalismo. O interesse de Merton estava 
direcionado para as diferentes amostras da organização social, o que gerou a descoberta da estrutura de 
oportunidades. 

As principais teorias identificadas da Sociologia/Criminologia foram teoria da Tensão (Strain 
Theory), de Merton, em 1938. A teoria afirma que a sociedade exerce pressão sobre os indivíduos para al-
cançar objetivos socialmente aceitos, embora eles não têm os meios e isso leva à tensão que pode levar os 
indivíduos a cometer crimes. A teoria do Crime de Colarinho Branco (Theory of white-collar crime), de 
Sutherland, (1940), diz que é um crime cometido por uma pessoa de respeitabilidade e alto status social 
no curso da sua profissão. E a teoria da Associação Diferencial (Differential Association Theory), de Su-
therland (1949), se concentra em como os indivíduos aprendem a se tornar criminosos, mas não se preo-
cupa com o porquê de eles se tornarem criminosos.

A principal teoria identificada da Psicologia/Sociologia/Criminologia foi Teoria do Triângulo da 
Fraude (Theory of Fraud Triangle), de Cressey (1950). O Triângulo de Fraude é um modelo para explicar 
os fatores que levam alguém a cometer fraudes ocupacionais. Consiste em três componentes que, em con-
junto, levam a um comportamento fraudulento: percebida a necessidade financeira não compartilhável 
(motivação); oportunidade; e racionalização.

A Teoria da Agência, de Jensen e Meckling, em 1976, é utilizada de forma a explicar as ocorrências 
de fraudes específicas, apresentadas nos relatórios contábeis, em que a relação entre o principal-agente é 
afetada pela divulgação fraudulenta de informações não verdadeiras com intuito de ocultar os atos crimi-
nosos cometidos pelo fraudador ou em prol da organização.
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5.2 Paradigmas de Pesquisa

No Portfólio Bibliográfico dos trabalhos teóricos e dos empíricos, foi necessária a compreensão da 
construção do Pensamento Positivista a partir da divisão social do trabalho apresentado por Adam Smith 
e, posteriormente, por Augusto Comte e Émile Durkheim. 

O paradigma positivista, que foi formulado Augusto Comte e, na sequência, por Durkheim em “A 
divisão social do trabalho e As Regras do método sociológico”, a sociologia clássica (em geral, funciona-
lista) considera a subjetividade dos sujeitos sociais como obstáculo ao conhecimento, não tanto pelo fato 
de que seja uma expressão individual e não “coletiva”, mas pelo fato de que seja expressa em uma lingua-
gem que não é e não pode ser aquela da ciência social. Burrell e Morgan (1979) utilizam o positivismo 
para caracterizar epistemologias que precedem para explicar e prever o que acontece no mundo social, 
procurando por regularidades e relações causais.

Durkheim (1894) afirma que o principal objetivo é estender à conduta humana o racionalismo cien-
tífico. Assim, o que chamamos positivismo não é senão uma consequência desse racionalismo. Em resu-
mo, procura fornecer explicações essencialmente racionais dos assuntos sociais (Burrell & Morgan, 1979).

A parte central do trabalho de Durkheim é sua ideia de que os “fatos sociais” existem fora da cons-
ciência dos homens e restringem os homens em suas atividades cotidianas. Segundo Burrell e Morgan 
(1979), o objetivo era compreender as relações entre esses fatos sociais “objetivos” e articular a sociologia 
que explicava os tipos de “solidariedade” que fornecem o cimento (a base) social que mantém a socieda-
de unida.

O vínculo de solidariedade social a que corresponde o direito repressivo é aquele cuja ruptura cons-
titui o crime. Não só entre todos os crimes previstos pela legislação de uma única e mesma sociedade, mas, 
entre todos os que foram ou que são reconhecidos e punidos nos diferentes tipos sociais, existem segura-
mente semelhanças essenciais (Durkheim, 1893), porque, em toda parte, eles afetam da mesma maneira 
a consciência moral das nações e produzem a mesma consequência. Portanto, se quisermos saber em que 
consiste essencialmente o crime, será necessário pôr em evidência as características que se revelam idên-
ticas em todas as variedades criminológicas dos diferentes tipos sociais (Durkheim, 1893).

Nessa linha de pensamento, percebe-se que Sutherland (1940) identificou, de maneira objetiva, as 
características comuns dos indivíduos que cometeram crime de colarinho branco, assim como Cressey 
(1950) identificou as características semelhantes ao criar o Triângulo da Fraude. O trabalho de Durkheim, 
com a sua ênfase na natureza da coesão social e da solidariedade, por exemplo, fornece uma ilustração 
clara e abrangente de uma preocupação com a sociologia da regulação (Burrell & Morgan, 1979). 

A Criminologia positivista é definida como uma Ciência causal-explicativa da criminalidade. Sob 
este ponto de vista, a criminalidade é concebida como um fenômeno natural, causalmente determinado.

6. Considerações Finais e Oportunidades de Pesquisas

As duas revisões, teórica e empírica, formaram o Portfólio Bibliográfico, composto por 80 artigos 
sobre a temática da “Fraude”, que, após analisados, foram sintetizados em um Mapa Conceitual e que tam-
bém permitiu a identificação dos tipos e formas de fraudes.

Primeiramente, com relação à análise bibliométrica do PB teóricos selecionado, aponta-se como 
mais profícuos: os autores Richard Riley Jr., que possui linha de pesquisa consolidada em estudos sobre 
fraudes e auditoria; e Edwin H. Sutherland, sociólogo que criou a tese do Crime do Colarinho Branco, 
que é um dos mais citados dentre os identificados. Além dos periódicos da área de Contabilidade, o tema 
Fraudes tem sido publicado em periódicos das áreas de Sociologia, Criminologia e Psicologia evidencian-
do a interdisciplinaridade do fenômeno. Das 30 teorias que embasaram os artigos do PB, as mais recor-
rentes estão baseadas na Theory of white-collar crime de Sutherland (1940) e a Theory of Fraud Triangle 
de Cressey (1950).
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A Análise Bibliométrica dos empíricos demonstrou que os autores mais profícuos foram o soció-
logo Michael L. Benson e o contador Mark S. Beasley. Da mesma forma, os journals identificados como 
mais relevantes foram: The Accounting Review e o Journal of Research in Crime and Delinquency, corrobo-
rando a interdisciplinaridade do tema.

Nesse contexto, torna-se um desafio para que os pesquisadores continuem a colocar esforços sobre 
essa temática, que está em evolução e é ainda pouco compreendida. Recentemente, descobertas têm sido 
feitas, como Wolfe e Hermanson (2004), Kranacher, Riley e Wells (2011) e Murphy (2012), que modifi-
cam o entendimento dos motivos ex ante e ex post. Essa abordagem teórica contribui para as diversas áreas 
do conhecimento, como Psicologia, Sociologia, Economia, Contabilidade e outras, de forma integrativa. 

O principal tipo de fraude encontrada foi a fraude ocupacional, ou seja, aquela em que o indivíduo 
se utiliza da função exercida na organização para enriquecimento ilícito direto (por exemplo, apropriação 
indevida de ativos) ou indireto (manipulação das práticas contábeis para alcançar metas de resultados e as-
sim receber o bônus). A partir da fraude ocupacional surgem os demais tipos de fraudes. No setor privado, 
as formas de fraudes podem ser nos relatórios financeiros, ou a fraude fiscal ou a apropriação indevida de 
ativos, de acordo com as evidências dos estudos analisados. Na ocupação do indivíduo no setor público, 
as formas de fraudes encontradas foram a apropriação indevida de ativos, identificado como corrupção.

Baseado na revisão de literatura construída a partir do crime de colarinho branco, conceito que 
praticamente foi inalterado ao longo dos quase 80 anos, desde Sutherland (1940), percebe-se que a evo-
lução se deu em relação ao Triângulo da Fraude, desenvolvido por Cressey (1950). A partir daí seus ele-
mentos evoluíram e recentemente são criticados e, como resultado, existe uma falta de consenso sobre 
as causas da fraude (Coleman, 1987; Benson & Moore, 1992; Lokanan, 2015) e, principalmente, existem 
evidências de que o elemento racionalização é limitado (Murphy, 2012; Schuchter & Levi, 2015; Goossen, 
Sevä & Larsson, 2016). 

As oportunidades de pesquisas encontradas na presente revisão de literatura podem ser visualiza-
das na Figura 12.

Figura 12. Oportunidades de Pesquisa
Fonte: elaborados pelos autores.
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Assim, aponta-se como oportunidades de pesquisa:
i. a distinção entre fraudes, irregularidades e erros, pois, entre as formas de fraudes encontradas, 

o Disclosure inadequado também poderia ser considerado como irregularidade, normalmente, 
exemplificada pelas republicações de balanços. Hennes, Leone e Miller (2008) apontam que 
essa distinção entre fraude e irregularidades se tornou confusa ao longo dos anos.

ii. a utilização da teoria dos Valores Humanos Básicos para testar o elemento racionalização, pois, 
segundo os resultados de Goossen, Sevä e Larsson (2016), os valores humanos básicos são pre-
ditores relevantes quando se tenta explicar os crimes de colarinho branco.

iii. testar por meio da utilização de experimentos os três elementos do triângulo da fraude, visto 
que não foram testados de forma integrada.

Essas oportunidades de pesquisa contribuiriam para o aperfeiçoamento às normas de auditoria 
(AU-C 240 - SAS n.º. 122; SAS n.º. 128) e AU Section 316 (SAS n.º 99), já que elas se baseiam no mode-
lo do Triângulo da Fraude para criar mecanismos de prevenção. Afinal, as evidências de Murphy (2012) 
sugerem que o terceiro lado do Triângulo da Fraude poderia ser mais claramente explicado, pois predis-
posições não estão diretamente relacionadas a racionalizações; os resultados de Schuchter e Levi (2015) 
mostraram por sua vez, que os fraudadores consideram apenas a oportunidade como pré-condição para 
atos definidos como fraude.

Finalmente, o portfólio composto por 80 artigos, possivelmente, não documentou todos os possí-
veis tipos e formas de fraudes existentes, o que cria uma oportunidade para futuros trabalhos identifica-
rem e expandirem essa lacuna.
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